
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº  0000763-51.2016.815.0000
RELATOR: Carlos Antonio Sarmento, Juiz convocado para substituir o  Des.

José Aurélio da Cruz.
EMBARGANTE: Banco Pan - S/A.
ADVOGADO: Feliciano Lyra Moura.
EMBARGADO: Euclides Lucindo da Silva Filho.
ADVOGADO: Julio César de Oliveira Muniz.

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DO  MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. VIA RECURSAL INADEQUADA.
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART.  1.022
DO  CPC/2015  –  EMBARGOS  CONHECIDOS  E
REJEITADOS.

1. Prestam-se  os  embargos  declaratórios  ao
suprimento  de  omissão,  à  harmonização  de  pontos
contraditórios ou ao esclarecimento de obscuridades,
com  o  intuito  de  afastar  óbices  que,  porventura,
comprometam a viabilidade da execução do decisum. 

2. Assim, ausentes os pressupostos do art. 1.022
do  CPC/2015,  há  de  se  rejeitar  os  presentes
embargos  declaratórios,  notadamente  em  razão  da
pretensão  de  rediscussão  dos  fundamentos  da
decisão recorrida por parte do embargante, o que não
é possível através desta via recursal.

3. Embargos conhecidos e rejeitados.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração interpostos pelo Banco
Pan – S/A - em face da decisão monocrática de fls. 344-345, que reconheceu,
de ofício, a nulidade do processo e, em consequência, julgou prejudicado o
recurso de apelação interposto pela embargante.
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Alega o recorrente que a decisão vergastada teria sido omissa,
porque, inobstante a decretação de nulidade dos atos posteriores à decisão
que não conheceu do recurso do Banco Cruzeiro do Sul por deserção, esta
relatoria não teria declarado expressamente o destino do valor constrito nas
contas  da  embargante.  Ao  final,  pugnou  pelo  acolhimento  dos  presentes
embargos para sanar essa omissão apontada, declarando, expressamente o
destino do bloqueio dos valores em conta da embargante.

Devidamente intimada, a embargada não apresentou resposta
aos aclaratórios, consoante se vê da certidão de fl. 354.

É o relatório. 

DECIDO

A irresignação não merece acolhida.

Com efeito, a decisão recorrida ficou assim redigida:

“O presente apelo interposto pelo Banco Pan S/A encontra-se
prejudicado.

Com efeito, observando-se os autos vejo que esta Relatoria fora
induzida a erro ao julgar deserto o apelo interposto pelo Banco
Cruzeiro do Sul (fls. 92-95).

Isso porque,  ao indeferir  a  gratuidade requerida no apelo  do
Banco  Cruzeiro  do  Sul  (fls.  88-89),  fora  determinada  sua
intimação para proceder ao recolhimento do preparo, tendo a
secretaria  desta  Egrégia  Câmara  certificado  pela  não
apresentação  de  resposta  pelo  recorrente  aos  termos  da
aludida decisão (fl. 91). 

Contudo,  após  o  julgamento  do  apelo,  aportou  aos  autos  o
recolhimento do preparo (fls. 114-116). 

Dessa  forma,  a  fim de evitar  futura  nulidade  processual,  em
razão de violação ao devido processo legal,  deve o presente
feito  ser  anulado  a  partir  da  decisão  de  fls.  92-95,  restando
prejudicado o presente apelo. […] 

Desse modo, anulada a decisão que julgou deserto o apelo
interposto  pelo  Banco  Cruzeiro  do  Sul,  ficam  os  atos
posteriores  sem  qualquer  efeito, devendo  ser  julgado
prejudicada  a  análise  do  recurso  interposto  pelo  Banco  Pan
S/A. […] (grifei).

Nesse cenário, ficou devidamente clara a decisão, não havendo
qualquer  omissão,  já  que  anulou  todos  os  atos  posteriores  à  decisão  que
rejeitou a apelação interposta pelo Banco Cruzeiro do Sul, ou seja, a partir das
fls.  92-95,  o  que  inclui  o  despacho  que  ordenou  o  bloqueio  de  ativos
financeiros da embargante.
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Assim,  se  nenhum efeito  produziu  o  decisum que  constritou
numerário  da  embargante,  por  óbvio,  os  aludidos  valores  hão  de  ser
restituídos à recorrente, o que deve ser requerido no juízo a quo.

Logo, como já dito acima, não houve nenhuma das hipóteses
previstas no art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015, o que impõe o não
acolhimento do recurso.

Nesse sentido, cumpre colacionar a seguinte jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.  PRETENSÃO  DE
REFORMA DO JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS
REJEITADOS.1 [em negrito]

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E
OBSCURIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DA
LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração só se
prestam  a  sanar  obscuridade,  omissão,  contradição  ou  erro
material  porventura  existentes  no  acórdão,  não  servindo  à
rediscussão da matéria já julgada no recurso.  2.Embargos
de declaração rejeitados.2 [em negrito]

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA  NA  VIA  ELEITA.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO
CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Embargos de declaração opostos com o fito de rediscutir a
causa  já  devidamente  decidida.  Nítido  caráter  infringente.
Ausência de contradição, omissão ou obscuridade. 2. Não há se
falar  em  violação  ao  art.  535  do  CPC  quando  o  acórdão
recorrido  resolve  todas  as  questões  pertinentes  ao  litígio,
afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as
alegações  e  fundamentos  expendidos  pelas  partes.  3.
Embargos de declaração rejeitados.3 [em destaque].

Nesse sentido, colaciono entendimento desse Egrégio Tribunal
de Justiça:

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO.  VÍCIOS  NÃO  CARACTERIZADOS.  PRETENSÃO
DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.

1 TJSP – Embargos de declaração nº 9231206512007826 SP 9231206-51.2007.8.26.0000, Relator: Andrade
Neto, Data de Julgamento: 29/02/2012, 30ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2012.

2 STJ - EDcl no REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
13/11/2013, DJe 22/11/2013.

3 STJ - EDcl no AgRg no AREsp 117.578/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 05/11/2013, DJe 11/11/2013.
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PREQUESTIONAMENTO.  DESNECESSIDADE  DE
EXPOSIÇÃO  LITERAL  DOS  DISPOSITIVOS  INVOCADOS.
EMBARGOS  REJEITADOS.  -  Os  embargos  de  declaração
constituem o meio processual idôneo para sanar omissões,
retificar contradições e esclarecer obscuridades no corpo
do julgado fustigado. Estando ausentes os vícios que possam
afetar a decisão em si ou sua inequívoca compreensão, impõe-
se a rejeição dos declaratórios.  -  0 prequestionamento não
reclama que o preceito legal invocado pelo recorrente tenha
sido  explicitamente  referido  pelo  acórdão,  mas  que  este
tenha versado  inequivocamente  a  matéria  nele  contida.  -
Rejeição  dos  declaratórios.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
03320110039089001  -  Órgão  (2ª  CÂMARA CÍVEL)  -  Relator
Marcos Cavalcanti de Albuquerque - j. em 09/05/2013 (grifei).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  MEIO  ESCOLHIDO
IMPRÓPRIO.  PREQUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.  Os  embargos  declaratórios  têm  a
finalidade  de  esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou
contraditórios  existentes  na  decisão,  não  servindo  para
reexame  de  matéria  decidida.  A  ausência  de
pronunciamento  de  dispositivos  legais,  por  si  só,  não  é
suficiente  para  embasar  a  interposição  dos  embargos
declaratórios. Ainda que para fim de prequestionamento, deve
estar  presente  ao menos um dos três requisitos  ensejadores
dos  embargos  de  declaração,  inexistente  na  hipótese.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020080243476001 - Órgão
(1ª  CÂMARA  CÍVEL)  -  Relator  Leandro  dos  Santos  -  j.  em
25/04/2013 (negritei).

DISPOSITIVO

Destarte, ante a inexistência de vícios contidos no art. 1.022 do
CPC/2015,  CONHEÇO  DOS  PRESENTES  ACLARATÓRIOS  PARA,  NO
MÉRITO, REJEITÁ-LOS.

P.I.

João Pessoa, 05 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
       Relator convocado
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